OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

I – OBRIGAÇÃO JURÍDICA

DEFINIÇÃO: A OBRIGAÇÃO JURÍDICA É O VÍNCULO JURÍDICO PELO QUAL UMA PESSOA (CREDORA) PODE EXIGIR DE OUTRA (DEVEDORA) UMA PRESTAÇÃO CONSISTENTE EM:

a) ENTREGAR ALGUMA COISA (DAR),

b) PRATICAR CERTO ATO (FAZER),

c) ABSTER-SE DE CERTO ATO OU FATO (NÃO FAZER)

DESCUMPRIMENTO: SANÇÃO, PENALIDADE.

II - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

1 – DEFINIÇÃO

- A OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA É UMA ESPÉCIE DO GÊNERO OBRIGAÇÃO JURÍDICA.

- A OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA É UMA RELAÇÃO JURÍDICA QUE DECORRE DA LEI, PELA QUAL O SUJEITO ATIVO IMPÕE AO SUJEITO PASSIVO UMA PRESTAÇÃO CONSISTENTE EM PAGAMENTO DE TRIBUTO OU PENALIDADE PECUNIÁRIA, OU UMA PRÁTICA OU ABSTENÇÃO DE ATO NO INTERESSE DA ARRECADAÇÃO OU DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA.

2 – CLASSIFICAÇÃO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

- A OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PODE SER:

a) PRINCIPAL: É AQUELA QUE CONSISTE EM LEVAR DINHEIRO AOS COFRES PÚBLICOS, PARA PAGAMENTO DE:

i) TRIBUTO (IMPOSTO, TAXA, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS);

ii) PENALIDADE PECUNIÁRIA (MULTA).

b) ACESSÓRIA: É AQUELA QUE CONSISTE EM OBRIGAÇÕES DIVERSAS DE PAGAR TRIBUTO OU MULTA.

- AS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS PODEM SER:

i) PRESTAÇÕES POSITIVAS (FAZER ALGUMA COISA), COMO: ESCRITURAR LIVROS, EMITIR NOTAS FISCAIS, REGISTRAR A EMPRESA NA REPARTIÇÃO COMPETENTE ETC. 

ii) PRESTAÇÕES NEGATIVAS (NÃO FAZER ALGUMA COISA), COMO  NÃO TRANSPORTAR MERCADORIAS DESACOMPANHADAS DE NOTAS FISCAIS, NÃO VENDER MERCADORIAS SEM NOTA ETC.

3 – ELEMENTOS DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

- OS ELEMENTOS DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA SÃO:

a) A LEI – DESCREVEM FATOS ABSTRATOS, APTOS A GERAR EFEITOS ASSIM QUE CONCRETIZADOS NO MUNDO FENOMÊNICO.

b) O FATO GERADOR:

- DEFINIÇÃO: ART. 114, CTN: “FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL É A SITUAÇÃO DEFINIDA EM LEI COMO NECESSÁRIA E SUFICIENTE À SUA OCORRÊNCIA”.

- É O FATO, O CONJUNTO DE FATOS OU O ESTADO DE FATO, A QUE O LEGISLADOR VINCULA O NASCIMENTO DA OBRIGAÇÃO JURÍDICA DE PAGAR UM TRIBUTO DETERMINADO.

– É UMA SITUAÇÃO ABSTRATA, DESCRITA NA LEI, A QUAL, UMA VEZ OCORRIDA EM CONCRETO ENSEJA O NASCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.

- O CONCEITO DE FATO GERADOR PODE SER ENTENDIDO EM 2 PLANOS:

a) ABSTRATO: DESCRIÇÃO DA HIPÓTESE NA LEI (HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA).

EXEMPLO: A LEI DIZ: “A PROPRIEDADE DE VEÍCULO AUTOMOTOR ENSEJARÁ O PAGAMENTO DO IPVA”.

b) CONCRETO: É A OCORRÊNCIA (CONCRETIZAÇÃO) DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA NO MUNDO REAL.

EXEMPLO: JOSÉ ADQUIRIU UM VEÍCULO E PASSOU A SER SEU PROPRIETÁRIO.

LOGO, HOUVE A MATERIALIZAÇÃO DO FATO ENSEJANDO O NASCIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR O IPVA. 

- O TERMO “FATO GERADOR” TEM RECEBIDO VÁRIAS CRÍTICAS. ALGUNS AUTORES O DENOMINAM DE:

* HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA OU HIPÓTESE TRIBUTÁRIA (DESCRIÇÃO LEGAL), 

* FATO IMPONÍVEL OU FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO OU HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REALIZADA (FATO CONCRETO, OCORRIDO).

ASPECTOS DO FATO GERADOR

1) ASPECTO PESSOAL: DIZ RESPEITO AOS SUJEITOS QUE FAZEM PARTE DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA.

a) SUJEITO ATIVO: CREDOR DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. O SUJEITO ATIVO PODE SER:

- SUJEITO ATIVO DIRETO (COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA): PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO:

· UNIÃO

· ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

· MUNICÍPIOS.

- SUJEITO ATIVO INDIRETO (CAPACIDADE TRIBUTÁRIA POR DELEGAÇÃO): ENTIDADES PARAFISCAIS, TAIS COMO: INSS, SINDICATOS, ENTIDADES DE CLASSE (OAB, CRM, CRA ETC).
b) SUJEITO PASSIVO: DEVEDOR DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA.

     - CONTRIBUINTE: É AQUELE QUE TEM LIGAÇÃO DIRETA COM A OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR.

     - RESPONSÁVEL: É AQUELE QUE TEM LIGAÇÃO INDIRETA COM A OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR.

QUE PODE SER SUJEITO PASSIVO?

- EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA QUALQUER PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PODERÁ SER SUJEITO PASSIVO DA RELAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO DEPENDE DA CAPACIDADE CIVIL.

- A OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ATINGE TANTO AS PESSOAS FÍSICAS COMO JURÍDICAS.

POR EXEMPLO: a) UM MENOR DE 18 ANOS PODE ESTAR OBRIGADO A PAGAR UM DETERMINADO TRIBUTO. b) UMA EMPRESA “FANTASMA” DEVE PAGAR TRIBUTOS.

DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

- DEFINIÇÃO: O DOMICÍLIO É O CENTRO DOS NEGÓCIOS OU DA ATIVIDADE DE UMA PESSOA. É O LUGAR EM QUE A PESSOA RESPONDE ATIVA E PASSIVAMENTE PELAS SUAS OBRIGAÇÕES.

- RESIDÊNCIA É O LUGAR ONDE O INDIVÍDUO RESIDE COM O ÂNIMO DEFINITIVO (CÓDIGO CIVIL).

- A PESSOA FÍSICA PODERÁ POSSUIR SIMULTANEAMENTE DOMICÍLIO E RESIDÊNCIA.

- LOGO, UMA PESSOA FÍSICA PODERÁ POSSUIR RESIDÊNCIA E DOMICÍLIO EM LUGARES DIVERSOS.

DOMICÍLIO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

- A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO (EMPRESAS COMERCIAIS, ASSOCIAÇÕES, FUNDAÇÕES) TEM SEU DOMICÍLIO NO LOCAL DE SUA SEDE OU EM CADA UM DOS ESTABELECIMENTOS, E RESPONDE PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS DOS ATOS ALI PRATICADOS.

DOMICÍLIO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLIDO INTERNO

- AS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO (UNIÃO, ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS), TÊM SEUS DOMICÍLIOS EM QUALQUER DE SUAS REPARTIÇÕES EXISTENTES NO TERRITÓRIO DA ENTIDADE TRIBUTANTE.

2 – ASPECTO QUANTITATIVO DO FATO GERADOR

A) BASE DE CÁLCULO: É UMA ORDEM DE GRANDEZA NUMÉRICA SOBRE A QUAL SE APLICA A ALÍQUOTA PARA OBTER O VALOR A PAGAR. 

EXEMPLO: IPVA – BASE DE CÁLCULO É O VALOR VENAL DO AUTOMÓVEL.

B) ALÍQUOTA: É O PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE A BASE DE CÁLCULO. 

EXEMPLO: ALÍQUOTA DO IPVA EM SP É DE 4%, QUE INCIDE SOBRE O VALOR VENAL DO AUTOMÓVEL.

VALOR DO IPVA DE UM AUTOMÓVEL CUJO VALOR VENAL É DE R$30.000,00

CÁLCULO DO IPVA: R$30.000,00 X 4% = R$1.200,00

3 – ASPECTO ESPACIAL DO FATO GERADOR

- ESSE ASPECTO DIZ RESPEITO AO LUGAR DA CONCRETIZAÇÃO DO FATO GERADOR. O ASPECTO ESPACIAL ESTÁ RELACIONADO AO PRINCÍPIO DA TERRITORIALIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA. 

· LEI TRIBUTÁRIA FEDERAL: APLICA-SE EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

· LEI ESTADUAL, EM TODO O TERRITÓRIO DO ESTADO

· LEI MUNICIPAL, EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO.

4 – ASPECTO TEMPORAL DO FATO GERADOR

- ESSE ASPECTO DIZ RESPEITO AO MOMENTO DA CONCRETIZAÇÃO OU DA CONSUMAÇÃO DO FATO GERADOR.

- DEFINE-SE ASPECTO TEMPORAL COMO A DESIGNAÇÃO, PELO FATO GERADOR, DO MOMENTO EM QUE SE DEVE CONSIDERAR CONSUMADO, REALIZADO. 

- A DETERMINAÇÃO DO MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DEVE SER FIXADA SEMPRE EM LEI.

EXEMPLO 1: IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO:

· FATO GERADOR (ASPECTO MATERIAL): ENTRADA EM TERRITÓRIO NACIONAL DE MERCADORIA PROVENIENTE DO EXTERIOR.

· MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (ASPECTO TEMPORAL): DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

EXEMPLO 2: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

· FATO GERADOR (ASPECTO MATERIAL): INDUSTRIALIZAR UM PRODUTO.

· MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (ASPECTO TEMPORAL): MOMENTO DA SAÍDA DA MERCADORIA DO ESTABELECIMENTO DA INDÚSTRIA.  
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